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Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do
Brasil, da República da Argentina, da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram
em 29 de novembro de 1991, em Montevidéu, o Acordo de Complementação
Econômica nº 18, promulgado pelo Decreto nº 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa
do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980,
firmaram, em 26 de fevereiro de 2015, em Montevidéu, o Centésimo Sexto
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Centésimo Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa do
Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a República
Oriental do Uruguai, de 26 de fevereiro de 2015, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Ana Paula Vitali Janes Vescovi
Marcos Jorge

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI (AAP. CE/18)

Centésimo Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da
República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos
Governos, segundo poderes outorgados em boa e devida forma,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo
Adicional ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03.

CONVÊM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação
Econômica N° 18 a Resolução N° 37/14 do Grupo Mercado
Comum relativa ao "Regime de Origem MERCOSUL", que consta
como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta
(30) dias após a notificação da Secretaria Geral da ALADI aos
países signatários de que recebeu a comunicação da Secretaria do
MERCOSUL, informando a incorporação da norma MERCOSUL e
de seu correspondente Protocolo Adicional aos ordenamentos
jurídicos dos Estados Partes signatários.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal
notificação, na medida do possível, no mesmo dia em que receba
a comunicação da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3º - Uma vez em vigor, o presente Protocolo
modificará o disposto na alínea d) do artigo 3º do Anexo na
Decisão CMC N° 01/04 anexa ao Quadragésimo Quarto Protocolo
Adicional e substituirá os parágrafos 2 e 3 do artigo 5° do Anexo
da Decisão CMC N° 01/09 anexa ao Septuagésimo Sétimo
Protocolo Adicional ao ACE N° 18.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE os respectivos Plenipotenciários
assinam o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte
e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, em um
original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos
igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina:
Rubén Javier Ruffi; Pelo Governo da República Federativa do
Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion; Pelo Governo da República
do Paraguai: Bernardino Hugo Saguier Caballero; Pelo Governo da
República Oriental do Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

ANEXO

MERCOSUL/GMC/RES. Nº 37/14

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o
Protocolo de Ouro Preto, as Decisões Nº 18/97, 41/03, 01/04,
01/09 e 44/10 do Conselho do Mercado Comum e a Resolução N°
37/04 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que é necessário prorrogar os prazos estabelecidos na
Decisão CMC N° 01/09, aplicáveis de forma temporal no
comércio recíproco entre alguns Estados Partes.

O GRUPO MERCADO COMUM

RESOLV E :

Art. 1° - Que os parágrafos 2 e 3 do Artigo 5º do Anexo da
Decisão CMC Nº 01/09, que ficam estabelecidos da seguinte forma:

"No caso do Uruguai, essa porcentagem não poderá
exceder 50% até o ano de 2016 e 45% a partir do ano de
2017.

No caso da Argentina, essa porcentagem não poderá
exceder 50% até o ano de 2016 e 45% a partir do ano de
2017, somente para exportações a Uruguai."

Art. 2° - Até a Decisão CMC N° 01/09 entrar em vigência, as
modificações estabelecidas no Artigo 1° da presente Resolução aplicar-
se-ão à alínea d) do Artigo 3 do Anexo da Decisão CMC N° 01/04.

Art. 3° - Solicitar aos Estados Partes que instruam a suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI) a que protocolizem a presente Resolução
no marco do Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos
termos estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 4° - Quando um Estado Parte não considerar
necessário incorporar esta Resolução a seu ordenamento jurídico,
notificará este fato a Secretaria do MERCOSUL, dentro do prazo
previsto para a incorporação da norma, de conformidade com o
disposto no Artigo 11 da Decisão CMC N° 20/02.

Art. 5° - Esta Resolução deverá ser incorporada ao
ordenamento jurídico dos Estados Partes antes de 30/XII/2014.

XCV GMC - Buenos Aires, 08/X/14.

DECRETO Nº 9.461, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

Regulamenta o art. 34 da Lei nº 13.639, de
26 de março de 2018, que dispõe sobre o
primeiro processo eleitoral do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas e do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 34 da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS FUNÇÕES DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL

DAS PROFISSÕES LIBERAIS

Art. 1º A função de coordenação da Confederação
Nacional das Profissões Liberais - CNPL, de que trata o art. 34 da
Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, consistirá na mediação e
na facilitação dos trabalhos para a realização do primeiro processo
eleitoral das Diretorias Executivas do Conselho Federal dos
Técnicos Agrícolas e do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais.

§ 1º A CNPL não poderá adotar, sem a prévia e a
expressa autorização das entidades de que trata o art. 2º, ações que
impliquem a constituição de órgãos ou a nomeação de pessoas
para o processo eleitoral do Conselho Federal dos Técnicos
Agrícolas e do Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

§ 2º A CNPL providenciará a estrutura física necessária
aos trabalhos a serem desempenhados.

§ 3º A CNPL, em todos os casos, convocará as entidades
de que trata o art. 2º, com antecedência mínima de dez dias
corridos, contados da data de publicação do ato convocatório no
Diário Oficial da União.

CAPÍTULO II
DO PRIMEIRO PROCESSO ELEITORAL

DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS
E DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

Seção I
Das entidades aptas a participar do processo eleitoral

e dos critérios para o voto

Art. 2º Poderão participar da organização do primeiro
processo eleitoral do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e
do Conselho Federal dos Técnicos Industriais as federações
nacionais, os sindicatos e as associações estaduais representantes
das categorias, desde que:

I - os seus atos constitutivos estejam registrados em cartório;

II - o mandato das suas diretorias estejam em vigor; e

III - tenha decorrido o prazo mínimo de um ano entre a
data da sua constituição legal e a data de entrada em vigor da Lei
nº 13.639, de 2018.

Art. 3º As entidades de que trata o art. 2º serão
representadas por um dos membros de suas Diretorias.

Art. 4º As deliberações preliminares à constituição das comissões
eleitorais de que trata o art. 5º serão tomadas por maioria simples das
entidades de que trata o art. 2º que estiverem presentes à reunião.

Parágrafo único. Cada entidade terá direito a um voto, que
não poderá ser manifestado por meio de procuração.

Seção II
Das comissões eleitorais

Art. 5º O processo eleitoral das Diretorias Executivas dos
conselhos federais será definido pelas comissões eleitorais.

Parágrafo único. Os critérios de elegibilidade dos candidatos
e as regras para a inscrição de chapas serão definidos pelas comissões
eleitorais e deverão ser referendados por maioria simples das entidades
de que trata o art. 2º, permitido o voto por meio de procuração.

Art. 6º As comissões eleitorais serão compostas por cinco
membros das categorias profissionais dos técnicos agrícolas e dos
técnicos industriais, indicados e eleitos na forma do art. 4º.

Parágrafo único. Os membros das comissões eleitorais não
poderão integrar a chapa de eleição para os cargos das Diretorias
Executivas dos conselhos federais.

Art. 7º As deliberações das comissões eleitorais serão
tomadas por maioria absoluta.

Seção III
Das eleições dos conselheiros federais e dos conselheiros

re g i o n a i s

Art. 8º O processo eleitoral dos conselheiros federais será
organizado pelas suas Diretorias Executivas.

Parágrafo único. Os conselheiros federais integrarão o
plenário deliberativo.

Art. 9º O processo eleitoral das Diretorias Executivas dos
conselhos regionais será regulamentado pelos conselhos federais
por meio de resolução.

Art. 10. O processo eleitoral dos conselheiros regionais
será organizado pelas Diretorias Executivas dos conselhos
regionais sob a coordenação do respectivo conselho federal.

§ 1º Os conselheiros regionais integrarão os respectivos
plenários deliberativos.

§ 2º O número de conselheiros de cada conselho regional será
definido em resolução e aprovada pelo respectivo conselho federal.

Art. 11. Os plenários deliberativos dos conselhos federais
e dos conselhos regionais serão conduzidos pelos presidentes das
suas Diretorias Executivas até disposição de modo diverso pelos
respectivos conselheiros federais e conselheiros regionais.

Art. 12. Os profissionais das respectivas categorias
deverão manter registro nos atuais conselhos de fiscalização
profissional pelo prazo de sessenta dias, contado da data de
conclusão do processo eleitoral dos respectivos conselhos
federais.

Parágrafo único. Encerrado o prazo de que trata o caput,
os valores pagos pelos profissionais nesse período serão repassados
pelos conselhos de fiscalização profissional aos respectivos
conselhos federais.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello

DECRETO Nº 9.462, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Regulamento do Benefício de
Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto
nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que
dispõe sobre o Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
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Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do
Brasil, da República da Argentina, da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram
em 29 de novembro de 1991, em Montevidéu, o Acordo de Complementação
Econômica nº 18, promulgado pelo Decreto nº 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa
do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980,
firmaram, em 26 de fevereiro de 2015, em Montevidéu, o Centésimo Sexto
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Centésimo Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa do
Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a República
Oriental do Uruguai, de 26 de fevereiro de 2015, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Ana Paula Vitali Janes Vescovi
Marcos Jorge

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI (AAP. CE/18)

Centésimo Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da
República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos
Governos, segundo poderes outorgados em boa e devida forma,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo
Adicional ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03.

CONVÊM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação
Econômica N° 18 a Resolução N° 37/14 do Grupo Mercado
Comum relativa ao "Regime de Origem MERCOSUL", que consta
como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta
(30) dias após a notificação da Secretaria Geral da ALADI aos
países signatários de que recebeu a comunicação da Secretaria do
MERCOSUL, informando a incorporação da norma MERCOSUL e
de seu correspondente Protocolo Adicional aos ordenamentos
jurídicos dos Estados Partes signatários.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal
notificação, na medida do possível, no mesmo dia em que receba
a comunicação da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3º - Uma vez em vigor, o presente Protocolo
modificará o disposto na alínea d) do artigo 3º do Anexo na
Decisão CMC N° 01/04 anexa ao Quadragésimo Quarto Protocolo
Adicional e substituirá os parágrafos 2 e 3 do artigo 5° do Anexo
da Decisão CMC N° 01/09 anexa ao Septuagésimo Sétimo
Protocolo Adicional ao ACE N° 18.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE os respectivos Plenipotenciários
assinam o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte
e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, em um
original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos
igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina:
Rubén Javier Ruffi; Pelo Governo da República Federativa do
Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion; Pelo Governo da República
do Paraguai: Bernardino Hugo Saguier Caballero; Pelo Governo da
República Oriental do Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

ANEXO

MERCOSUL/GMC/RES. Nº 37/14

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o
Protocolo de Ouro Preto, as Decisões Nº 18/97, 41/03, 01/04,
01/09 e 44/10 do Conselho do Mercado Comum e a Resolução N°
37/04 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que é necessário prorrogar os prazos estabelecidos na
Decisão CMC N° 01/09, aplicáveis de forma temporal no
comércio recíproco entre alguns Estados Partes.

O GRUPO MERCADO COMUM

RESOLV E :

Art. 1° - Que os parágrafos 2 e 3 do Artigo 5º do Anexo da
Decisão CMC Nº 01/09, que ficam estabelecidos da seguinte forma:

"No caso do Uruguai, essa porcentagem não poderá
exceder 50% até o ano de 2016 e 45% a partir do ano de
2017.

No caso da Argentina, essa porcentagem não poderá
exceder 50% até o ano de 2016 e 45% a partir do ano de
2017, somente para exportações a Uruguai."

Art. 2° - Até a Decisão CMC N° 01/09 entrar em vigência, as
modificações estabelecidas no Artigo 1° da presente Resolução aplicar-
se-ão à alínea d) do Artigo 3 do Anexo da Decisão CMC N° 01/04.

Art. 3° - Solicitar aos Estados Partes que instruam a suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI) a que protocolizem a presente Resolução
no marco do Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos
termos estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 4° - Quando um Estado Parte não considerar
necessário incorporar esta Resolução a seu ordenamento jurídico,
notificará este fato a Secretaria do MERCOSUL, dentro do prazo
previsto para a incorporação da norma, de conformidade com o
disposto no Artigo 11 da Decisão CMC N° 20/02.

Art. 5° - Esta Resolução deverá ser incorporada ao
ordenamento jurídico dos Estados Partes antes de 30/XII/2014.

XCV GMC - Buenos Aires, 08/X/14.

DECRETO Nº 9.461, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

Regulamenta o art. 34 da Lei nº 13.639, de
26 de março de 2018, que dispõe sobre o
primeiro processo eleitoral do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas e do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 34 da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS FUNÇÕES DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL

DAS PROFISSÕES LIBERAIS

Art. 1º A função de coordenação da Confederação
Nacional das Profissões Liberais - CNPL, de que trata o art. 34 da
Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, consistirá na mediação e
na facilitação dos trabalhos para a realização do primeiro processo
eleitoral das Diretorias Executivas do Conselho Federal dos
Técnicos Agrícolas e do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais.

§ 1º A CNPL não poderá adotar, sem a prévia e a
expressa autorização das entidades de que trata o art. 2º, ações que
impliquem a constituição de órgãos ou a nomeação de pessoas
para o processo eleitoral do Conselho Federal dos Técnicos
Agrícolas e do Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

§ 2º A CNPL providenciará a estrutura física necessária
aos trabalhos a serem desempenhados.

§ 3º A CNPL, em todos os casos, convocará as entidades
de que trata o art. 2º, com antecedência mínima de dez dias
corridos, contados da data de publicação do ato convocatório no
Diário Oficial da União.

CAPÍTULO II
DO PRIMEIRO PROCESSO ELEITORAL

DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS
E DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

Seção I
Das entidades aptas a participar do processo eleitoral

e dos critérios para o voto

Art. 2º Poderão participar da organização do primeiro
processo eleitoral do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e
do Conselho Federal dos Técnicos Industriais as federações
nacionais, os sindicatos e as associações estaduais representantes
das categorias, desde que:

I - os seus atos constitutivos estejam registrados em cartório;

II - o mandato das suas diretorias estejam em vigor; e

III - tenha decorrido o prazo mínimo de um ano entre a
data da sua constituição legal e a data de entrada em vigor da Lei
nº 13.639, de 2018.

Art. 3º As entidades de que trata o art. 2º serão
representadas por um dos membros de suas Diretorias.

Art. 4º As deliberações preliminares à constituição das comissões
eleitorais de que trata o art. 5º serão tomadas por maioria simples das
entidades de que trata o art. 2º que estiverem presentes à reunião.

Parágrafo único. Cada entidade terá direito a um voto, que
não poderá ser manifestado por meio de procuração.

Seção II
Das comissões eleitorais

Art. 5º O processo eleitoral das Diretorias Executivas dos
conselhos federais será definido pelas comissões eleitorais.

Parágrafo único. Os critérios de elegibilidade dos candidatos
e as regras para a inscrição de chapas serão definidos pelas comissões
eleitorais e deverão ser referendados por maioria simples das entidades
de que trata o art. 2º, permitido o voto por meio de procuração.

Art. 6º As comissões eleitorais serão compostas por cinco
membros das categorias profissionais dos técnicos agrícolas e dos
técnicos industriais, indicados e eleitos na forma do art. 4º.

Parágrafo único. Os membros das comissões eleitorais não
poderão integrar a chapa de eleição para os cargos das Diretorias
Executivas dos conselhos federais.

Art. 7º As deliberações das comissões eleitorais serão
tomadas por maioria absoluta.

Seção III
Das eleições dos conselheiros federais e dos conselheiros

re g i o n a i s

Art. 8º O processo eleitoral dos conselheiros federais será
organizado pelas suas Diretorias Executivas.

Parágrafo único. Os conselheiros federais integrarão o
plenário deliberativo.

Art. 9º O processo eleitoral das Diretorias Executivas dos
conselhos regionais será regulamentado pelos conselhos federais
por meio de resolução.

Art. 10. O processo eleitoral dos conselheiros regionais
será organizado pelas Diretorias Executivas dos conselhos
regionais sob a coordenação do respectivo conselho federal.

§ 1º Os conselheiros regionais integrarão os respectivos
plenários deliberativos.

§ 2º O número de conselheiros de cada conselho regional será
definido em resolução e aprovada pelo respectivo conselho federal.

Art. 11. Os plenários deliberativos dos conselhos federais
e dos conselhos regionais serão conduzidos pelos presidentes das
suas Diretorias Executivas até disposição de modo diverso pelos
respectivos conselheiros federais e conselheiros regionais.

Art. 12. Os profissionais das respectivas categorias
deverão manter registro nos atuais conselhos de fiscalização
profissional pelo prazo de sessenta dias, contado da data de
conclusão do processo eleitoral dos respectivos conselhos
federais.

Parágrafo único. Encerrado o prazo de que trata o caput,
os valores pagos pelos profissionais nesse período serão repassados
pelos conselhos de fiscalização profissional aos respectivos
conselhos federais.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello

DECRETO Nº 9.462, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Regulamento do Benefício de
Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto
nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que
dispõe sobre o Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
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